
EDITAL Nº 01/2025- CEAD/UFPI

Processo destinado à seleção de alunos para a segunda 
turma  do  curso  de  Especialização  em  Educação 
Biocêntrica, ofertado pelo CEAD/UFPI/SEB/MEC.

A presidente  da Comissão responsável  pelo Processo destinado à seleção de candidatos  para a 
formação da segunda turma do curso de Especialização em Educação Biocêntrica, nos termos do 
Edital  01/2025  CEAD/UFPI,  de  06/01/2025,  torna  pública  a  convocação  dos  classificados  em 
cadastro de reserva, listados no quadro abaixo, para MATRÍCULA DE SEGUNDA CHAMADA. 
Nos  ANEXOS  I  e  II,  deste  documento,  seguem  o  requerimento  de  matrícula  e  termo  de 
compromisso que deverão ser assinados e encaminhados ao e-mail posedubiocentrica@ufpi.edu.br 
até 01/03/2025.

CPF
064.XXX.XXX-14
396.XXX.XXX-72
039.XXX.XXX-32
054.XXX.XXX-33
649.XXX.XXX-00
087.XXX.XXX-57
043.XXX.XXX-92
043.XXX.XXX-94
102.XXX.XXX-00
056.XXX.XXX-69
021.XXX.XXX-66

Teresina, 27 de fevereiro de 2025.

Georgina Quaresma Lustosa
Presidente da Comissão de Seleção 

Edital 01/2025 CEAD/UFPI

mailto:posedubiocentrica@ufpi.edu.br


EDITAL Nº 01/2025- CEAD/UFPI

ANEXO I

REQUERIMENTO DE MATRÍCULA

Eu, __________________________________________________ , CPF nº _________________ , 
telefone (whatsapp) ______________________, venho requerer Matrícula Institucional no Curso 
de  Especialização  em  Educação  Biocêntrica,  realizado  pelo  Centro  de  Educação  Aberta  e 
Distância, da Universidade Federal do Piauí, comprometendo-me a cumprir todas as obrigações 
acadêmicas previstas no Projeto Pedagógico do referido curso, respeitando as normas internas da 
UFPI.

____________________, ______ de ________________ de 2025.

___________________________________________
Assinatura
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ANEXO II

TERMO DE COMPROMISSO

Eu,  ________________________________________,  CPF  nº  _______________________,  declaro 
estar ciente de que devo participar de todas as aulas presenciais/vivenciais que ocorrerão uma vez por 
mês, conforme o cronograma do curso, no polo de Teresina, campus Petrônio Portela- UFPI; e que a 
minha ausência, não justificada e comprovada, poderá acarretar na minha reprovação na disciplina em 
vigor. Ademais, reconheço que é necessário ter o mínimo de 75% nas aulas síncronas (on-line) para que 
eu permaneça cursando a Especialização em Educação Biocêntrica.

____________________, _____ de ________________ de 2025.

_________________________________________
Assinatura
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